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A Prefeitura Municipal de ALAMBARI faz saber que fará realizar o Processo Seletivo nº 1/2016 visando à contratação por tempo 
determinado para funções na área da Saúde, em conformidade com a Lei Municipal Nº 344/2004, regulamentada pelo Decreto Nº 44/2013. O 
Processo Seletivo se processará de acordo com as instruções constantes neste Edital de Abertura de Inscrições e na legislação suplementar 
concernente à matéria. 
 

1. DAS FUNÇÕES PÚBLICAS 

1.1. As funções a serem providas, a quantidade de vagas, a carga horária de trabalho, o vencimento básico, os requisitos mínimos e a taxa de 
inscrição são os seguintes: 
 

Nº FUNÇÃO 
Nº de 

VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 

VENCIMENTO 
BÁSICO 

REQUISITOS MÍNIMOS (*)                                  
TAXA de 

INSCRIÇÃO 

1 
Cirurgião Dentista do 
PSF 

1 
40 horas 
semanais 

R$ 4.019,02 
Graduação em Odontologia; inscrição no 
Conselho Regional de Odontologia. 

R$ 40,00 

2 
Enfermeiro - NASF 
(Saúde Mental) 

1 
40 horas 
semanais 

R$ 3.051,09 
Graduação em Enfermagem; inscrição no 
Conselho Regional de Enfermagem. 

R$ 40,00 

3 
Enfermeiro - PACS 
(Programa de Agente 
Comunitário de Saúde) 

1 
40 horas 
semanais 

R$ 3.051,09 
Graduação em Enfermagem; inscrição no 
Conselho Regional de Enfermagem. 

R$ 40,00 

4 Enfermeiro do PSF 1 
40 horas 
semanais 

R$ 3.051,09 
Graduação em Enfermagem; inscrição no 
Conselho Regional de Enfermagem. 

R$ 40,00 

5 Médico do PSF 1 
20 horas 
semanais 

R$ 6.575,62 
Graduação em Medicina; inscrição no 
Conselho Regional de Medicina. 

R$ 40,00 

6 
Motorista / Socorrista do 
SAMU 

3 
Plantão 

12x36 horas  
R$ 1.136,27 

Ensino médio completo; CNH – categoria D; 
curso de condução de veículo de emergência 
em validade / atualizado; disponibilidade total 
para o serviço (viagens, treinamento, 
capacitação e inversão de plantões). 

R$ 30,00 

7 
Técnico de Enfermagem 
do SAMU 

3 
Plantão 

12x36 horas 
R$ 1.262,52 

Formação de nível técnico em Enfermagem; 
inscrição no Conselho Regional de 
Enfermagem; treinamento e capacitação em 
APH (atendimento pré-hospitalar); 
disponibilidade total para o serviço (viagens, 
treinamento, capacitação e inversão de 
plantões). 

R$ 30,00 

 
(*) a serem comprovados no ato da contratação. 
 
1.2. A Prefeitura Municipal de ALAMBARI estima convocar, durante o prazo de vigência do processo seletivo, a quantidade de candidatos 
discriminada na coluna “N° de Vagas” do quadro constante do item 1.1 deste Edital, de acordo com as necessidades e pelo prazo determinado 
pela Administração Municipal. 
 
1.3. A Prefeitura Municipal de ALAMBARI poderá, durante a vigência deste processo seletivo, convocar candidatos classificados até o limite de 
vagas existentes ou que venham a ser criadas para as referidas funções públicas em seu Quadro de Pessoal, de acordo com suas 
necessidades. 

 
1.4. O processo seletivo terá validade de 1 ano, não sendo prorrogável. 
 
1.5. As atribuições das funções públicas são aquelas descritas no Anexo I deste edital. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. São condições essenciais para a inscrição do candidato, ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 
12 da Constituição Federal e demais disposições de Lei, no caso de estrangeiro ou cidadão português a quem tenha sido deferida a igualdade 
nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72. 
 
2.2. A inscrição deverá ser efetuada exclusivamente pela internet, no período de 16 a 31 de janeiro de 2016, através do site 
www.publiconsult.com.br. 

http://www.publiconsult.com.br/


 

Prefeitura Municipal de 

ALAMBARI 

Processo Seletivo nº 1/2016 

EDITAL de ABERTURA de INSCRIÇÕES 

 

Prefeitura Municipal de ALAMBARI – Processo Seletivo nº 1/2016 
 

2 

2.2.1. O candidato deverá selecionar na guia INSCRIÇÕES ABERTAS, o Processo Seletivo nº 1/2016 da Prefeitura Municipal de 
ALAMBARI, escolher o CARGO ou FUNÇÃO para o qual deseja se inscrever, preencher corretamente os campos relativos ao formulário de 
CADASTRAMENTO e após finalizado o preenchimento dos dados, clicar na guia GERAR BOLETO para visualizar ou imprimir o boleto 
referente à taxa de inscrição. 
2.2.2. O pagamento do boleto da taxa de inscrição deverá ser efetuado até 1º de fevereiro de 2016 em qualquer agência bancária, através de 
internet banking, ou em estabelecimento autorizado a receber pagamento de documentos de compensação bancária (casas lotéricas, correios, 
etc.). 
2.2.3. O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo/função, desde que não haja coincidência dos horários de aplicação das provas 
estipulados no item 5.2 deste Edital. Efetuada a inscrição, não será permitida a alteração do cargo/função escolhido na ficha de inscrição, seja 
qual for o motivo alegado. Caso seja efetuada inscrição para mais de um cargo/função cujas respectivas provas objetivas sejam 
concomitantes, o candidato deverá fazer a opção por um deles, ficando eliminado nas outras opções em que constar como ausente. 
2.2.4. É vedada a transferência para terceiros do valor da taxa de inscrição. 
2.2.5. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de inscrição. 
2.2.6. Em caso de dúvida para efetivar a sua inscrição, o candidato poderá entrar em contato com a empresa clicando no ícone “Fale 
Conosco – Suporte ao Candidato” do site www.publiconsult.com.br, ou através do telefone (15) 4141-2327. Ao candidato será atribuída total 
responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de inscrição. 
 
2.3. O deferimento da inscrição estará condicionado ao correto preenchimento do requerimento de inscrição e ao pagamento e compensação 
do valor correspondente à taxa de inscrição. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por outros meios que não o pagamento do boleto 
bancário emitido especificamente para cada inscrição, bem como pagamentos condicionais ou efetuados fora do prazo de vencimento do 
boleto. Serão indeferidas as inscrições cujos pagamentos não venham a ser compensados, por qualquer motivo (erro de digitação do 
candidato em pagamento efetuado por internet banking, erro de processamento ou falta de cumprimento da transferência no banco de origem 
do pagamento, pagamento efetuado fora do prazo, etc.). 
2.3.1. Encerrado o prazo das inscrições, serão disponibilizados no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de ALAMBARI e no site 
www.publiconsult.com.br, o Edital de Deferimento das Inscrições (contendo a relação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas) 
e a Lista Geral de Inscrições Não Confirmadas (contendo a relação dos candidatos que não tiveram o pagamento da taxa de inscrição 
confirmado). 
2.3.2. Cabe ao candidato verificar no Edital de Deferimento das Inscrições e na Lista Geral de Inscrições Não Confirmadas se a sua 
inscrição foi confirmada, e caso não tenha sido, deverá dentro do prazo de recurso administrativo estabelecido no item 8 deste Edital, 
apresentar documentação comprobatória do pagamento e providenciar junto ao banco ou estabelecimento em que efetuou o pagamento, a 
compensação do valor pago. 
 

3. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NAS FUNÇÕES PÚBLICAS 

3.1. O candidato aprovado neste processo seletivo será contratado apenas se atender às seguintes exigências, a serem comprovadas por 
ocasião da contratação: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições de Lei, no 
caso de estrangeiro ou cidadão português a quem tenha sido deferida a igualdade nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72. 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para a função, conforme item 1.1 deste Edital; 
d) gozar de saúde física e mental compatíveis com as funções a serem desempenhadas no exercício da função, comprovada em prévia 
inspeção médica oficial; 
e) estar quites com o Serviço Militar se for do sexo masculino; 
f) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
g) estar com o CPF regularizado; 
h) estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
i) não registrar antecedentes criminais quando tenha sido condenado por crime doloso e se ficar configurado, através de estudo social, que o 
mesmo não se encontra totalmente recuperado para a vida em sociedade. 
j) Não ter sido demitido por ato de improbidade “a bem do serviço público” mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera 
governamental; 
k) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de cargos, empregos e 
funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à 
compatibilidade de horários; 
l) não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória ou receber proventos de aposentadoria decorrentes dos 
artigos 40, 42 e 142, ressalvados os casos que permitam a acumulação dos proventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, 
cargos eletivos e cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, na forma da Constituição Federal. 
 
3.2. Os referidos requisitos são essenciais para a investidura nas funções públicas, devendo o candidato, na ocasião da convocação, 
apresentar os documentos exigidos ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de ALAMBARI. No caso do não 
cumprimento destas exigências, o candidato perderá o direito à contratação. 
 
 
 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
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4. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA OU SENSORIAL 

4.1. Aos candidatos portadores de deficiência física ou sensorial que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhe são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição neste processo seletivo, desde que a deficiência de que são 
portadores seja compatível com o efetivo desempenho das atribuições da função para a qual estejam sendo contratados. 
4.1.1. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal 
Nº 3.298/99. 
 
4.2. A pessoa portadora de deficiência participará deste processo seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
concerne ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos. 

 
4.3. Aos portadores de deficiência física ou sensorial será destinado o percentual de 5% das vagas a serem providas através deste processo 
seletivo, exceto para as funções que não possibilitem as suas contratações pelas características de atribuições e desempenhos, incompatíveis 
com a deficiência possuída. 

4.3.1.  Os candidatos portadores de deficiência aprovados só serão convocados quando a aplicação do percentual de reserva de vagas (5%) 
sobre o número de vagas abertas para o respectivo cargo/função alcançar o índice mínimo de igual ou superior a 0,5 vaga, ou seja, a cada 
fração de 10 candidatos nomeados, a 10ª vaga será destinada aos portadores de deficiência física ou sensorial, obedecida a sua respectiva 
ordem de classificação. 
4.3.2. Inexistindo candidatos portadores de deficiência, as vagas serão preenchidas por candidatos não portadores de deficiência. 
4.3.3. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção, segundo os padrões clinicamente estabelecidos. 
4.3.4. Os candidatos que concorrerem na condição prevista neste item serão classificados em lista separada. 
4.3.5. Havendo laudo médico oficial contrário à condição de deficiente, o candidato será excluído da listagem correspondente. 
4.3.6. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua 
inscrição. O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do processo seletivo, se confirmada tal ocorrência, em qualquer fase 
deste processo, sujeitando-se às consequências legais pertinentes à matéria. 
 
4.4. O candidato que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste Processo seletivo como portador de deficiência deverá efetuar sua 
inscrição na forma determinada no item 2.2.1, declarando ser portador de deficiência e especificando o código da CID (Classificação 
Internacional da Doença) nos campos específicos do formulário de inscrição. Após, deverá remeter pelo correio, através de Sedex com AR 
(Aviso de Recebimento), Laudo Médico atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência, com expressa referência ao código da CID 
correspondente da, até o último dia de inscrição, seguindo o modelo do envelope abaixo: 
 

À PUBLICONSULT ACP Ltda. 

Ref.: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI - Processo Seletivo nº 1/2016 

Portador de Deficiência – Laudo Médico e/ou Requerimento de Prova Especial 

Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 82 - CEP 18030-275 - Sorocaba/SP. 

 
4.4.1. Não será considerado o pedido de inscrição como portador de deficiência ou sensorial solicitado fora do prazo, valendo como 
comprovação de envio no prazo, a data de postagem no correio. Também não será aceita a entrega condicional ou complementação de 
documentos ou a retirada de documentos após o período de inscrição.   
4.4.2. O candidato que não efetuar a remessa do Laudo Médico, ou que efetuá-la fora do prazo, poderá participar do processo seletivo desde 
que tenha efetuado o pagamento da taxa de inscrição, porém não concorrerá na condição de portador de deficiência física ou sensorial, não 
podendo, posteriormente, alegar tal condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste Edital. 
4.4.3. Caso o período de inscrições seja prorrogado, o prazo para a remessa da documentação ficará automaticamente prorrogado por igual 
período, ou seja, até o dia do término do novo prazo de inscrições. 
4.4.4. O candidato que necessitar de Prova Especial (letra com fonte ampliada, prova em Braille, intérprete de LIBRAS, ledor, etc.) ou de sala 
com condições especiais de acesso, no ato da inscrição deverá declarar e especificar estas necessidades nos campos específicos do 
formulário de inscrição. 
4.4.5. O candidato deficiente que não solicitar a Prova Especial no prazo estabelecido no item anterior, não terá direito a realizar a prova 
adaptada às suas condições, reservando-se o direito de realizar a prova regular aplicada aos demais candidatos. 
4.4.5.1. Os deficientes visuais que se julgarem amparados pelas disposições legais prestarão as provas mediante leitura através do sistema 
Braille. Os candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção, podendo ainda utilizar-se de soroban. 
Aos deficientes visuais amblíopes serão oferecidas provas ampliadas com tamanho da letra correspondente à fonte Arial - 24. 
 
4.5. Após a realização das provas do processo seletivo, serão elaboradas duas listas de classificação, sendo uma geral, com todos os 
candidatos, e outra especial, apenas com os candidatos com deficiência classificados. 
4.5.1. O candidato inscrito como portador de deficiência, quando da convocação para contratação, será submetido à perícia médica, a fim de 
verificar a compatibilidade da sua deficiência com o exercício das atribuições da função ou necessidade de equipamentos apropriados para o 
seu exercício. 
4.5.2. O candidato convocado deverá na data agendada para a perícia médica, comparecer com exames laboratoriais que comprovem a 
deficiência. 
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4.5.3. Caso se verifique a incompatibilidade entre a deficiência do candidato e a função a ser exercida, o mesmo perderá o direito à 
contratação. 
4.5.4. Caso o candidato não tiver configurada a deficiência declarada (declarado não portador de deficiência após a perícia médica), será 
excluído da lista de classificação de deficientes passando a figurar somente na lista de classificação geral. 
 

5. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

5.1. O Processo Seletivo consistirá exclusivamente da aplicação de PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório e classificatório. 
 
5.2. As provas serão realizadas no município de ALAMBARI/SP, com data prevista para o dia 14 de fevereiro de 2016 (domingo), nos 
seguintes horários: 
 

8h00 Enfermeiro – NASF, Enfermeiro – PACS, Motorista / Socorrista do SAMU, Técnico de Enfermagem do SAMU. 

11h00 Cirurgião Dentista do PSF, Enfermeiro do PSF, Médico do PSF. 

 
5.2.1. A confirmação oficial acerca da data, horário e local de realização das provas ocorrerá através do Edital de Convocação para as 
Provas Objetivas a ser disponibilizado no site www.publiconsult.com.br e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de ALAMBARI, sendo 
ainda publicada de forma resumida no órgão de imprensa oficial do município de ALAMBARI. 
5.2.2. Os candidatos que informarem endereço eletrônico (e-mail) por ocasião das inscrições serão também comunicados por este meio, não 
se responsabilizando a empresa pelo não recebimento do correio eletrônico em virtude de bloqueios de antivírus, firewall, spam ou outros 
problemas relacionados a configurações de computadores ao funcionamento da internet. 
5.2.3. A data prevista poderá ser alterada em função da quantidade de inscritos, da disponibilidade de locais para a realização das provas e de 
outros fatores supervenientes. 
5.2.4. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento das informações acerca da data, horário e local de aplicação da 
prova. 
 

6. DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1. A Prova Objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao exercício da função. Essa prova será composta 
de 20 questões de múltipla escolha, as quais serão elaboradas de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II deste Edital, 
sendo distribuídas e pontuadas na seguinte conformidade: 
 

DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES PESO TOTAL DE PONTOS POR DISCIPLINA TOTAL 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 

Legislação de Saúde Pública 

Conhecimentos Específicos 

5 

5 

10 

2 

4 

7 

10 

20 

70 

100 

 

6.1.1. A bibliografia referencial eventualmente indicada no Anexo II – Conteúdo Programático servirá como parâmetro para dirimir 
eventuais recursos sobre as questões, não se restringindo, porém, a aplicação das questões ao conteúdo da mesma, porém ao conteúdo 
programático indicado. Desta forma, o candidato poderá se preparar para as provas utilizando, além das indicações do conteúdo programático, 
qualquer bibliografia que trate de forma sistematizada os assuntos selecionados. 
 
6.2. Na data determinada para a realização das provas os candidatos deverão se apresentar nos locais indicados, sendo aconselhável uma 
antecedência de 1 hora do horário determinado para o início das mesmas. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário 
indicado para início das provas, indicado no item 5.2 deste Edital ou no Edital de Convocação para as Provas Objetivas, prevalecendo 
este último em caso de alteração dos horários por motivos supervenientes. 
6.2.1. Não serão admitidos nos locais de aplicação das provas, em nenhuma hipótese, os candidatos que se apresentarem após o horário 
estabelecido para início das mesmas e para o fechamento dos portões. 
 
6.3. O ingresso aos locais das provas será permitido apenas aos candidatos que estiverem munidos de documento de identidade original 
com foto e caneta esferográfica azul ou preta. O candidato deverá neste ato assinar a Lista de Presença que lhe será apresentada. 
Eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento deverão ser comunicados ao Fiscal de 
Prova para correção, o qual lavrará as alterações na Ata de Prova. O candidato que não assinar a Lista de Presença ou não apresentar a 
documentação requerida não poderá realizar a prova e consequentemente será desclassificado.  
6.3.1. Entende-se por documento de identidade original: Carteiras e/ou cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas 
de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal valem como documento de identidade (OAB, CRM, 
CREA, CRC, etc.); Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação na forma da Lei nº 9.503/1997, não sendo admitido no recinto de realização das provas o candidato que não portá-lo. 
6.3.2. Não serão aceitos: protocolos; cópia dos documentos citados, ainda que autenticada; boletim de ocorrência; ou quaisquer outros 
documentos não constantes do item 6.3.1. 

http://www.publiconsult.com.br/
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6.3.3. Em casos excepcionais em que, por razões de falha de sistema de processamento de dados ou de compensação bancária, o nome do 
candidato não conste no Edital de Deferimento de Inscrições, o mesmo poderá ser admitido na sala para realizar a respectiva prova desde que 
esteja portando o documento de identidade na forma do item 6.3.1, e original do comprovante do pagamento da taxa de inscrição com o 
respectivo boleto; nestes casos, exclusivamente, a Equipe de Coordenação presente no local de realização das provas fará a verificação da 
documentação, e ao julgá-la regular, lavrará o respectivo Cartão de Resposta, apondo sua assinatura no verso do mesmo, e alocará o 
candidato em uma das salas para a realização da prova, devendo o Fiscal de Prova em que o candidato for alocado lavrar a ocorrência na 
Ata de Prova da respectiva sala. Referida documentação será objeto de diligência posterior, e constatada a não veracidade do documento de 
comprovação de pagamento da taxa de inscrição apresentado, o candidato será desclassificado do processo seletivo, sem prejuízo de 
eventuais ações civis e criminais decorrentes.  
 
6.4. A duração da prova será de 1 hora e 30 minutos, já incluído o tempo destinado ao preenchimento do Cartão de Respostas. O candidato 
somente poderá entregar a prova depois de 30 minutos do seu início. 
 
6.5. A inviolabilidade das provas será comprovada será comprovada no local de sua realização, sendo escolhidos dois candidatos por local de 
realização das provas, no mínimo, para rompimento do lacre dos malotes, e um candidato por sala, no mínimo, para rompimento do lacre dos 
envelopes das provas, os quais lavrarão declaração neste sentido nos respectivos termos e atas. 
 
6.6. O candidato deverá efetuar a conferência do Caderno de Provas antes de começar a resolução, verificando no cabeçalho se todas as 
folhas correspondem à função para a qual se inscreveu; a seguir deverá verificar se o mesmo possui 20 questões objetivas de múltipla 
escolha; por fim, o candidato deverá verificar se não há falha de impressão que prejudique a leitura do texto, gráficos ou ilustrações. Caso a 
prova não seja referente à função para a qual se inscreveu, ou o Caderno de Provas estiver incompleto ou possuir qualquer defeito, o 
candidato deverá solicitar ao Fiscal da Prova que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. 
 
6.7. O candidato deverá, antes do preenchimento do Cartão de Respostas, efetuar a conferência dos seus dados impressos. Havendo 
divergência, deverá solicitar a substituição do material ao Fiscal de Prova, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O candidato 
que utilizar o Cartão de Respostas de outro candidato será desclassificado 

 
6.8. O candidato deverá utilizar o rascunho do cartão de respostas no verso da página de instruções do Caderno de Provas para 
assinalar as suas respostas antes de transcrevê-las para o Cartão de Respostas de forma definitiva. O candidato deverá entregar, ao final da 
prova, o Caderno de Questões, juntamente com o Cartão de Respostas, levando consigo o rascunho do cartão de respostas para efetuar 
a conferência com o Gabarito da prova.  
 
6.9. As questões da Prova Objetiva deverão ser respondidas no Cartão de Respostas, preenchendo-se totalmente o campo indicativo da letra 
correspondente à opção de resposta escolhida com caneta esferográfica azul ou preta. O Cartão de Respostas não poderá ser rasurado, 
amassado ou perfurado, caso contrário, as respostas serão anuladas. O Cartão de Respostas somente terá validade se estiver assinada pelo 
candidato no campo indicado. O candidato que não assinar o Cartão de Respostas ou que não o entregar ao final da prova será 
desclassificado. 
 
6.10. Durante a realização da prova: 
a) não será admitida a permanência de candidatos sem camisa, camiseta ou similar, nem a utilização de óculos escuros, bonés, chapéus e 
similares. 
b) não será permitida nenhuma espécie de comunicação entre os candidatos, ou mesmo manifestações isoladas, exceto para chamar o Fiscal 
de Prova quando necessário. 
c) não será permitido o porte ou a consulta de nenhuma espécie de livro, revista, folheto ou qualquer compêndio, bem como qualquer espécie 
de anotação ou a utilização de outros meios ilícitos para a realização da prova, inclusive tentar visualizar a prova ou o Cartão de Respostas 
de outro candidato. 
d) não será permitido o uso de calculadora, notebook, tablet, telefone celular, fone de ouvido, relógio de pulso ou equipamentos similares a 
estes, bem como outros que, a juízo do Fiscal de Prova, possam ensejar prejuízos à isonomia entre os candidatos. 
e) os telefones celulares e similares deverão ter a bateria retirada ou serem desligados (inclusive despertador), acondicionados e lacrados no 
invólucro de segurança que será entregue pelo Fiscal de Prova; o telefone celular ou aparelho similar não poderá emitir qualquer sinal sonoro 
durante a realização das provas. 
f) não será permitido ao candidato portar arma, fumar ou utilizar-se de bebida alcoólica ou substâncias ilegais. 
g) não será permitido ao candidato levantar-se, exceto no momento da entrega da prova; caso necessite utilizar o sanitário, deverá solicitar ao 
Fiscal de Prova, que designará um Auxiliar de Coordenação para acompanhá-lo, devendo durante o percurso manter-se em silêncio, 
podendo antes e depois da entrada no sanitário sofrer revista. 
h) a candidata que estiver amamentando deverá levar acompanhante responsável pela guarda da criança, não havendo prorrogação de horário 
da duração da prova para a candidata nesta situação. 
 
6.11. Será excluído do processo seletivo o candidato que: 
a) praticar qualquer das condutas vedadas no item anterior, sendo-lhe retirada a prova e lavrada a circunstância de sua desclassificação na 
Ata de Prova. 
b) não comparecer para a realização da prova conforme convocação oficial seja qual for o motivo alegado. 
c) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação.  
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d) não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste Edital.  
e) não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas ou determinadas pelo Fiscal de Prova ou pelo Coordenador Geral. 
f) não devolver ao Fiscal de Prova, segundo critérios estabelecidos neste Edital, qualquer material de aplicação e de correção das provas.  
g) ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas e/ou cadernos de questões. 
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
i) tratar com descortesia ou de forma violenta os demais candidatos ou qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova.  
j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do processo seletivo.  
k) for constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter-se utilizado procedimentos 
ilícitos, sendo suas provas anuladas e automaticamente eliminado do processo seletivo. 
 
6.12. Os dois últimos candidatos, no mínimo, a terminarem a prova em cada sala, permanecerão para atestar o fechamento do malote 
contendo os cartões de respostas, devendo assinar no verso dos cartões de todos os candidatos presentes, bem como na Ata de Prova, e no 
lacre do envelope, juntamente com o Fiscal de Prova. 
 
6.13. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. Ocorrendo alguma situação de 
emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A Equipe de Coordenação 
responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para 
atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do processo seletivo.  
 
6.14. A partir das 18 horas do dia útil seguinte ao da aplicação das Provas Objetivas, o candidato poderá consultar o Gabarito e o 
Caderno de Provas no site www.publiconsult.com.br.  
6.14.1. O Gabarito poderá ser acessado através do Painel do Candidato, na área de “EDITAIS E PUBLICAÇÕES” do respectivo processo 
seletivo. 
6.14.2. O Caderno de Provas poderá ser acessado através do Painel do Candidato, na área de “ANEXOS” do respectivo processo seletivo, e 
ficará disponível para consulta exclusivamente durante o prazo de interposição de recursos contra questões e gabarito. 
6.14.3. Não serão informados resultados por telefone ou outro meio de comunicação. 
 
6.15. Eventuais casos omissos, situações e circunstâncias supervenientes referentes à aplicação das provas serão dirimidas pelo 
Coordenador Geral, que é a autoridade competente in loco para efetuar as gestões que julgar necessárias ao bom andamento dos 
procedimentos. 
 

7. DA NOTA FINAL, DA CLASSIFICAÇÃO E DO DESEMPATE 

7.1. A nota da Prova Objetiva será obtida através do somatório das pontuações obtidas em cada disciplina da prova; a pontuação referente a 
cada disciplina será obtida pela multiplicação da quantidade de respostas corretas pelo peso respectivo da disciplina, conforme o item 6.1 
deste Edital, sendo CLASSIFICADO nesta fase do processo seletivo apenas o candidato que obtiver nota igual ou superior a 40 pontos. 
 
7.2. O candidato que for DESCLASSIFICADO na Prova Objetiva será eliminado do processo seletivo e não figurará na lista dos classificados, 
podendo, no entanto, consultar sua pontuação através do Edital de Candidatos Não Classificados, do qual constará apenas o número de 
inscrição dos candidatos, a ser divulgado na mesma ocasião do Edital de Classificação.  
 
7.3. A Nota Final do candidato no processo seletivo será equivalente à nota obtida na Prova Objetiva. 
 
7.4. No caso de empate na Nota Final, será processado o DESEMPATE, tendo preferência sucessivamente, o candidato:  
a) de idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 (sessenta) anos, entre aqueles na mesma faixa etária e frente aos demais 
candidatos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003;  
b) que obtiver a maior pontuação em Conhecimentos Específicos;  
c) que obtiver a maior pontuação em Legislação de Saúde Pública;  
d) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  
e) alistado como jurado pelo Presidente do Tribunal de Júri, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal. 

 

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Caberá recurso administrativo, no dia útil seguinte à data das respectivas divulgações, em relação: 
a) ao Edital de Abertura de Inscrições; b) ao indeferimento de inscrições; c) às questões e gabarito da Prova Objetiva; d) à Classificação 
Provisória. 
 
8.2. O recurso administrativo deverá ser protocolizado Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de ALAMBARI, na Rua Dahir Rachid, s/nº – 
Centro, no horário de expediente, das 13:00 às 17:00 horas. 
8.2.1. Devem constar do recurso: o nome do candidato, número de inscrição, número do documento de identidade, o cargo ou função para a 
qual se inscreveu, endereço completo, a fundamentação ou o embasamento com as devidas razões do recurso, local, data e assinatura, 
conforme modelo definido no Anexo III deste Edital. 

http://www.publiconsult.com.br/
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8.2.2. Serão indeferidos os recursos interpostos através de e-mail, fax ou por outras formas, meios e prazos estipulados neste Edital, bem 
como aqueles que não apresentarem fundamentação e embasamento. Serão considerados prejudicados os recursos que não 
corresponderem à fase recursal em curso, no momento da sua interposição. 
8.2.3. Os recursos poderão ser efetuados por procurador; neste caso o recurso deverá conter a assinatura com firma reconhecida do candidato 
e ser acompanhados da procuração específica; além disso, o procurador deverá portar documento original de identidade, sendo reconhecidos 
como tal aqueles discriminados no item 6.3.1 deste Edital.    
 
8.3. O provimento de recursos interpostos dentro das especificações poderá, eventualmente, alterar a nota e/ou classificação inicial obtida 
pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; ou ainda acarretar a classificação e/ou desclassificação de candidatos 
em virtude da alteração das suas notas em relação à pontuação mínima exigida para a classificação. 
8.3.1. Os pontos relativos às questões das provas objetivas, eventualmente anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos presentes à 
prova. 
 
8.4. Os resultados das análises dos recursos serão divulgados no site www.publiconsult.com.br e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal 
de ALAMBARI, juntamente com o edital contendo eventuais retificações do resultado, se for o caso. 
8.4.1. Na eventualidade do provimento de recursos alterarem as respostas originais das questões anteriormente divulgadas, ou de se verificar 
a necessidade de anulação de alguma questão, será publicado “Gabarito Oficial – Retificado após Recursos”, contemplando referidas 
situações.  
8.4.2. O relatório analítico dos recursos de cada fase do processo seletivo, contendo as razões das deliberações da Banca Examinadora, ficará 
à disposição na Prefeitura Municipal de ALAMBARI a partir da data de sua divulgação, para eventual consulta dos interessados.  
 

9. DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES PÚBLICAS 

9.1. Os candidatos classificados serão convocados a critério da Administração, conforme o número de vagas existentes e seguindo 
rigorosamente a ordem de classificação final, respeitando-se o limite das vagas destinadas aos candidatos com deficiência, na forma do Item 4 
deste Edital. 
 
9.2. A convocação poderá ocorrer através de notificação pessoal, correspondência com aviso de recebimento, telegrama, fax, e-mail, telefone 
ou, caso não se localize o candidato através dos meios precedentes, por meio de edital publicado no órgão de imprensa oficial do município de 
ALAMBARI, sendo obrigação do candidato classificado manter atualizados seus dados cadastrais junto ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de ALAMBARI durante a validade do processo seletivo, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja 
possível ao órgão competente convocá-lo por falta da referida atualização.   
 
9.3. Como condição para a contratação, o candidato convocado deverá apresentar-se na data e local designado, munido dos documentos 
originais e respectivas cópias exigidas no ato da convocação, os quais deverão ser comprobatórios do atendimento dos requisitos previstos no 
item 3 deste Edital e ao suprimento de demais informações necessárias ao seu cadastro funcional. 
9.3.1. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem a apresentação apenas das suas fotocópias, mesmo autenticadas. 
 
9.4. O candidato formalmente convocado que não se apresentar no prazo determinado, ou que deixar de fornecer qualquer um dos 
documentos comprobatórios, perderá o direito à contratação, prosseguindo-se o chamamento dos demais candidatos habilitados, observada a 
ordem classificatória. 
 
9.5. Somente será contratado o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o exercício da função, após submeter-se a exames 
médicos, de caráter eliminatório, a serem realizados por ocasião da nomeação por médico designado pela Administração. 
9.5.1. O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das funções será desclassificado. 
 
9.6. A inexatidão das informações e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da 
contratação, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
 
9.7. Ao ser contratado, o candidato ficará sujeito às normas regulamentadoras atinentes às contratações por tempo determinado. 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

10.1. O candidato, ao inscrever-se, estará aceitando todas as disposições estabelecidas neste Edital e na legislação vigente concernente à 
matéria, não podendo alegar desconhecimento de qualquer natureza. 
 
10.2. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada antes da realização das provas, mediante a divulgação oficial do item atualizado. 
10.2.1. São matérias de divulgação através do órgão de imprensa oficial do município: 
a) O Edital Resumido de Abertura de Inscrições; 
b) Eventuais alterações no Edital de Abertura de Inscrições que impliquem em alteração nas condições de inscrição, preparação, aplicação ou 
participação nas provas por parte dos candidatos, as quais serão divulgadas através de edital resumido; 
c) Os editais resumidos de convocação para as provas; 
d) A classificação final dos candidatos; 
e) A homologação do processo seletivo por parte da autoridade competente.  

http://www.publiconsult.com.br/


 

Prefeitura Municipal de 

ALAMBARI 

Processo Seletivo nº 1/2016 

EDITAL de ABERTURA de INSCRIÇÕES 

 

Prefeitura Municipal de ALAMBARI – Processo Seletivo nº 1/2016 
 

8 

10.2.2. Outras alterações de natureza meramente formal, relativas à retificação de erros ou lapsos que não impliquem nas circunstâncias 
anteriormente dispostas, serão efetuadas através da retificação do Edital de Abertura de Inscrições publicado no site www.publiconsult.com.br  
e no órgão de imprensa oficial do Município de ALAMBARI. 
 
10.3. Compete ao Prefeito Municipal a homologação do processo seletivo, que será publicado no órgão de imprensa oficial do Município de 
ALAMBARI. 
 

10.4. A execução dos serviços técnicos referentes a este processo seletivo, incluindo a elaboração das provas, sua aplicação e correção, bem 
como a classificação dos candidatos aprovados, ficará sob responsabilidade da empresa Publiconsult Assessoria e Consultoria Pública Ltda, 
devidamente contratada para tal fim. 
 
10.5. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo, ad referendum do Prefeito do Município de 
ALAMBARI. 
 
10.6. O presente edital estará disponível para consulta no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de ALAMBARI, na Rua Dahir Rachid, s/nº – 
Centro, bem como no site www.publiconsult.com.br, sendo ainda publicado de forma resumida no órgão de imprensa oficial do Município de 
ALAMBARI. 
 

ALAMBARI, 15 de janeiro de 2016. 
Hudson José Gomes 

Prefeito do Município de ALAMBARI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES PÚBLICAS 

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES 

Cirurgião Dentista do 
PSF 

- Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adscrita; 
- Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adscrita; 
- Encaminhar e orientar os usuários que apresentam problema complexos a outros níveis de assistência, 
assegurando seu acompanhamento; 
- Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
- Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
- Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; 
- Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
- Executar as ações de assistência integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, 
indivíduos ou grupo específicos, de acordo com planejamento local; 
- Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; 
- Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
- Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde 
bucal; 
- Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo ACD. 

Enfermeiro – NASF 
(Saúde Mental) 

- O profissional deve desenvolver suas atividades/ações nos espaços das Unidades Básicas de Saúde e 
comunidade;  
- Trabalhar de acordo com as diretrizes do SUS, conforme as políticas públicas de saúde da Secretaria 
Municipal de Alambari e as Diretrizes do Ministério da Saúde para o NASF; 
- Prestar assistência integral a todos os ciclos de vida; 
- Planejar, gerenciar, coordenar, realizar atividades de qualificação e educação permanente da equipe saúde 
da família;  
- Realizar consultas e procedimentos de enfermagem na Unidade Básica de Saúde e, quando necessário, no 
domicilio e na comunidade, priorizando a área de saúde mental; 
 - Ter habilidade para trabalho em equipe interdisciplinar colaborando na construção do projeto terapêutico 
individual e do serviço; 
 - Realizar atendimento levando em consideração os diversos aspectos que compõem o sujeito e sua dinâmica 
biopsicossocial através de novo olhar para clínica ampliada, com prioridade para a saúde mental. 
- Cumprir horário conforme especifico em contrato;  
- Disponibilidade para o trabalho com as famílias nas diferentes transformações em que elas sofrem e estão 
inseridas;  
 - Preencher os impressos da unidade para o registro de produção conforme solicitado pela gerência; 
- Realizar apoio matricial às equipes de saúde adstritas ao Núcleo de Apoio a Saúde da Família, com 
prioridade para a área de saúde mental; 
- Diagnosticar casos na população atendida especifica e propor ações necessárias seja no atendimento 
individual ou grupo; 
 - Participar das atividades junto à secretaria municipal de saúde quanto solicitado;  
- Apoiar a Equipe de saúde da Família na construção de estratégicas educativas sistêmicas para famílias no 
cuidado dos portadores de distúrbios mentais; 
- Desenvolver, ações de promoção à saúde através de atividades, grupos, palestras, consultas e visitas 
domiciliares; 
- Participar de reuniões promovidas pela Secretaria Municipal e Estadual, quando necessário;  
- Promover e participar de ações intersetoriais com outras secretarias do poder público e sociedade civil, bem 
como outros equipamentos de saúde; 
- Coordenar e organizar a rede de saúde mental, transtorno, álcool e outras drogas do município;  
- Conhecer os níveis de complexidade dos serviços e práticas de saúde;  
- Instrumentalizar de forma contínua as ESFs (Equipes de Saúde da Família) com vistas a uma maior 
resolutividade dos casos de transtorno mental, álcool e outras drogas; 
- Ter conhecimento dos fundamentos do SUS e dos preceitos que embasam a Reforma Psiquiátrica. 



 

Prefeitura Municipal de 

ALAMBARI 

Processo Seletivo nº 1/2016 

EDITAL de ABERTURA de INSCRIÇÕES 

 

Prefeitura Municipal de ALAMBARI – Processo Seletivo nº 1/2016 
 

10 

Enfermeiro - PACS 
(Programa de Agente 
Comunitário de Saúde) 

- Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS; 
- Supervisionar, coordenar e realizar atividades de qualificação e educação permanente dos ACS, com vistas 
ao desempenho de suas funções; 
- Facilitar a relação entre os profissionais da Unidade Básica de Saúde e ACS, contribuindo para a organização 
da demanda referenciada; 
- Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, 
adulto, e idoso na Unidade Básica de Saúde e, quando necessário, no domicílio e na comunidade; 
- Solicitar exames complementares e prescrever medicações, conforme protocolos ou outras normativas 
técnicas estabelecidas pelo gestor municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da 
profissão; 
- Organizar e coordenar grupos específicos de indivíduos e famílias em situação de risco da área de atuação 
dos ACS; 
- Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 
continuidade da assistência prestada; 
- Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 
- No nível de sua competência, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; 
- Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica; 
- Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva realizando avaliação de risco das famílias e planejamento 
de projeto terapêutico singular; 
- Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de 
saúde mental, etc.; 
- Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitário de Saúde e de auxiliares de 
enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções; 
- Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho 
da Unidade. 

Enfermeiro do PSF 

- Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 
continuidade da assistência prestada; 
- Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever medicações, 
conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da 
profissão; 
- Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF; 
- Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, 
adulto e idoso; 
- No nível de sua competência, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; 
- Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na USF e, quando necessário, no domicílio; 
- Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica; 
- Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
- Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de 
saúde mental, etc.; 
- Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitário de Saúde e de auxiliares de 
enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções; 
- Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho 
da Unidade. 

Médico do PSF 

- Realizar consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita; 
- Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, 
adulto e idoso; 
- Realizar consultas e procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio; 
- Realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica,  
- Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
- Fomentar a criação de grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde 
mental, etc.; 
- Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 
- Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do 
tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra referência; 
- Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho 
da Unidade; 
- Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
- Realizar pequenas cirurgias ambulatórias; 
- Indicar internação hospitalar; 
- Solicitar exames complementares; 
- Verificar e atestar óbito. 
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Motorista / Socorrista 
do SAMU 

- Dirigir-se imediatamente ao local do chamado, quando acionado, guiando ambulância com segurança, 
respeitando as normas de Legislação Básica de Trânsito e normas específicas para trânsito de ambulâncias, 
assim como de direção defensiva;  
- Possuir conhecimentos geográficos do município e saber manusear mapas no sentido de encontrar o mais 
rápido possível os locais dos chamados;  
- Ser capaz de reconhecer situações de risco e solicitar auxílio à base via rádio, descrevendo de forma clara e 
precisa a situação no local da ocorrência;  
- Executar manobras técnicas que visem a manutenção básica da vida até a chegada de equipe de 
atendimento completa do SAMU;  
- Auxiliar a equipe de médico e enfermagem no atendimento aos pacientes no local da ocorrência;  
- Realizar transporte de pacientes em macas, pranchas e similares, segundo técnicas específicas, do local da 
ocorrência para dentro de ambulâncias e destas para os Hospitais;  
- Zelar pelos equipamentos existentes nas ambulâncias, bem como realizar a limpeza dos materiais de 
estabilização e trauma como colares cervicais, coxins, tirantes, pranchas rígidas, entre outros;  
- Zelar pela limpeza das viaturas, interna e externamente, considerando aspectos básicos de higiene e 
biossegurança;  
- Realizar a checagem da ambulância quanto ao funcionamento adequado do veículo, comunicando à 
coordenação qualquer necessidade de manutenção do mesmo;  
- Respeitar o horário de trabalho, hoje determinado das 07:00 às 19:00 horas e das 19:00 às 07:00 horas, 
comparecendo com 15 (quinze) minutos de antecedência para a passagem de plantão e intercorrências; esta 
por sua vez deverá ser feita dentro da unidade na presença do motorista-socorrista do turno anterior;  
- Realizar check-list de todos os materiais e equipamentos da unidade na entrada do plantão, juntamente com 
o médico e enfermeiro, anotando e comunicando à coordenação regional a falta ou problemas com os 
mesmos;  
- Manter escuta constante do rádio de comunicação bem como manter contato direto com o rádio operador, 
informando no início do plantão a equipe que comporá a unidade naquele turno e a movimentação da 
ambulância a todo instante através dos “Js”; 
- Não se ausentar do serviço até que o responsável pelo plantão seguinte chegue e a ele haja transmitido o 
plantão. 

Técnico de Enfermagem 
do SAMU 

- Conhecer integralmente todos os equipamentos, materiais e medicamentos disponíveis na ambulância e 
realizar manutenção básica dos mesmos;  
- Realizar check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos da unidade móvel, seguindo os 
padrões estabelecidos e mantendo a unidade e Mochilas de Atendimento em perfeito estado de conservação e 
assepsia;  
- Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações;  
- Conhecer a estrutura de saúde local;  
- Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local;  
- Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida;  
- Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas;  
- Realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica;  
Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a 
equipe de saúde;  
- Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço 
predeterminada, e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto;  
- Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, com o mínimo de quinze 
minutos de antecedência;  
- Tratar com respeito e coleguismo os outros componentes da equipe; Médicos, Enfermeiros, Técnicos em 
Enfermagem e Motoristas, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo;  
- Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o 
exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais 
funcionários, sendo responsável pelo mau uso;  
- Manter-se atualizado, frequentando os cursos de educação continuada e congressos da área, assim como 
dominar o conhecimento necessário para o uso adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; 
- Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas;  
- Participar das reuniões convocadas pela direção;  
- Participar das comissões de estudo e de trabalho, quando requisitado pela direção técnica;  
- Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra os mesmos;  
- Acatar as deliberações da direção técnica;  
- Participar da formação inicial e de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) dos cursos de educação continuada 
oferecidos; o não-cumprimento acarretará em sanções sujeitas ao desligamento do profissional. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

 DISCIPLINAS COMUNS A TODAS AS FUNÇÕES 
  
Conhecimentos Gerais e Atualidades: Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, 
Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e eventos contemporâneos 
divulgados na mídia local, nacional e internacional. Bibliografia referencial: Almanaque Abril 2016 - Editora Abril. Jornais (Folha de São 
Paulo, O Estado de São Paulo, O Globo, Zero Hora, etc.) e Revistas de atualidades (Veja, Isto É, Época, etc.). Sites para estudo do 
conteúdo: www.folhaonline.com.br, www.estadao.com.br, www.uol.com.br/noticias, www.g1.globo.com, http://zh.clicrbs.com.br/rs/, etc. 
Legislação de Saúde Pública: Constituição Federal - artigos 196 a 200 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm). Lei 
Federal nº 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm). Lei Federal nº 8.142/90 - Dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras providências (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm). Portaria MS nº 1.271/2014 - 
Doenças de notificação compulsória (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2014/prt1271_06_06_2014.html e ANEXO). Portaria MS nº 
1.119/2008 – Regulamenta a vigilância de óbitos maternos (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2008/prt1119_05_06_2008.html). 
Portaria MS nº 72/2010 (Estabelece que a vigilância do óbito infantil e fetal é obrigatória nos serviços de saúde (públicos e privados) que 
integram o Sistema Único de Saúde -SUS). Biossegurança – NR 32 - Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde 
(http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C816A350AC8820135161931EE29A3/NR-32%20(atualizada%202011).pdf 
 

 DISCIPLINAS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

 CIRURGIÃO DENTISTA DO PSF 

Conhecimentos Específicos: Princípios do Programa Saúde da Família. Atribuições do Dentista no âmbito do PSF. Levantamentos 
Epidemiológicos em Saúde Bucal. Levantamentos Epidemiológicos em Saúde Bucal no Brasil. Cárie Dentária.  Adesão aos Tecidos Dentários. 
Radiologia. Oclusão. Periodontia. Odontologia Conservadora. Prótese. Sedação Consciente em Odontologia. Odontopediatria. Endodontia. 
Ortodontia. Dor Orofacial. Fluorose Dentária. Traumatismo Dentário. Trauma Maxilofacial. Disfunção de Articulação Temporomandibular. 
Fendas Orofaciais. Defeitos de Desenvolvimento de Esmalte Não-fluoróticos na Dentição Decídua. Câncer Bucal. Erosão Dental. Edentulismo. 
Halitose.  A Saúde Bucal no Ciclo Vital: Acúmulos de Risco ao Longo da Vida. Impacto das Condições de Saúde Bucal na Qualidade de Vida. 
Diferentes Abordagens dos Estudos Epidemiológicos - do Individual ao Ecológico. Doenças Periodontais e Doenças Sistêmicas. Higienização. 
Técnica de Higienização. Alimentação Saudável. Noções de Anatomia. Vigilância da Saúde Bucal. O Uso da Epidemiologia nos Serviços de 
Atenção à Saúde Bucal. Epidemiologia, Política e Saúde Bucal Coletiva. Ética Profissional. Bibliografia referencial: Guia prático do Programa 
Saúde da Família (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/partes/guia_psf1.pdf). Endodontia – Texto e Atlas (Rudolph Beer e outros – 
Artmed, 1ª ed., 2006). Sonis, ST; Fazio, RC; Fang, L. Princípios e Prática de Medicina Oral. 2ª Ed. Rio de janeiro: Guanabara Koogan, 1996. 
Malamed, SF. Manual de Anestesia Local. 4ªEd. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2001. Cardoso RJA; Gonçalves, EAN. Dentística/Laser. 
20º CIOSP Arte Ciência Técnica. São Paulo: Artes Médicas, 2002. Neville, BW et al. Patologia Oral e Maxilofacial. 2ª Ed. Rio de janeiro: 
Guanabara Koogan, 2004. Mondelli, J. Dentística Procedimentos Pré-Clínicos. 3ª Ed. São Paulo: Santos, 2004. Freitas, A; Rosa, JE; Souza, IF. 
Radiologia Odontológica. 6ªEd. São Pulo: Artes Médicas, 2004. Peterson, L. Cirurgia Oral e Maxilofacial Contemporânea. Tradução da 4ª 
Edição. Rio de Janeiro: Elservier, 2005. Assed, S. Odontopediatria: Bases Científicas Para a Prática Clínica. São Paulo: Artes Médicas, 2005. 
Lindhe, J; Karring, T; Lang, NP. Tratado de Periodontia Clínica e Implantologia Oral. 4ªEd. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2005. 
Leonardo, MR. Endodontia Tratamento de Canais Radiculares Princípios Técnicos e Biológicos. São Paulo: Artes Médicas, 2005. Pinto, VG. 
Saúde Bucal Coletiva. 5ª Ed. São Paulo: Santos, 2008. Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal 
(http://conselho.saude.gov.br/web_comissoes/cisb/doc/politica_nacional.pdf). Caderno de Atenção Básica nº 17 – Saúde Bucal 
(http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php). Serviços Odontológicos. Prevenção e Controle de Riscos 
(http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/manual_odonto.pdf). Controle de infecções e a prática odontológica em tempos de AIDS 
(http://cfo.org.br/sem-categoria/controle-de-infeccoes-e-a-pratica-odontologica-em-tempos-de-aids/). Consolidação das Normas para 
Procedimentos nos Conselhos de Odontologia - Resolução CFO nº 63/2005 (http://cfo.org.br/wp-content/uploads/2009/10/consolidacao.pdf). 
Manual de Especialidades em Saúde Bucal – MS, 2008 (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_especialidades_saude_bucal.pdf). 
Lei Federal Nº 5.081 - Regulamenta o Exercício da Odontologia (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm). Resolução CFO 
118/2012 - Código de Ética Odontológica (http://cfo.org.br/wp-content/uploads/2009/09/codigo_etica.pdf).  
 

 ENFERMEIRO - NASF (SAÚDE MENTAL) 
Conhecimentos Específicos: Diretrizes do NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da Família. Assistência em saúde mental. Atuação da 
enfermagem em procedimentos e métodos diagnósticos. Programa Saúde da Família. Enfermagem em saúde pública e programas em saúde 
pública. Coleta de amostras para exames toxicológicos. Gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde. Central de material e esterilização; 
processamento de produtos para saúde; processos de esterilização de produtos para saúde; controle de qualidade e validação dos processos 
de esterilização de produtos para saúde. Práticas de biossegurança aplicadas ao processo de cuidar; risco biológico e medidas de precauções 
básicas para a segurança individual e coletiva no serviço de assistência à saúde; precaução-padrão e precauções por forma de transmissão 
das doenças: definição, indicações de uso e recursos materiais; medidas de proteção cabíveis nas situações de risco potencial de exposição. 
Controle de infecção hospitalar. Vigilância epidemiológica e vigilância em saúde; programas de prevenção e controle de doenças 
transmissíveis prevalentes no cenário epidemiológico brasileiro; doenças e agravos não transmissíveis. Teorias e processos de enfermagem; 
taxonomias de diagnósticos de enfermagem. Serviço de enfermagem. Organização e funcionamento da unidade de enfermagem. Avaliação de 

http://www.folhaonline.com.br/
http://www.estadao.com.br/
http://www.uol.com.br/noticias
http://www.g1.globo.com/
http://zh.clicrbs.com.br/rs/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2014/prt1271_06_06_2014.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2008/prt1119_05_06_2008.html
http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C816A350AC8820135161931EE29A3/NR-32%20(atualizada%202011).pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/partes/guia_psf1.pdf
http://conselho.saude.gov.br/web_comissoes/cisb/doc/politica_nacional.pdf
http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/manual_odonto.pdf
http://cfo.org.br/sem-categoria/controle-de-infeccoes-e-a-pratica-odontologica-em-tempos-de-aids/
http://cfo.org.br/wp-content/uploads/2009/10/consolidacao.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_especialidades_saude_bucal.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
http://cfo.org.br/wp-content/uploads/2009/09/codigo_etica.pdf
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Saúde. Segurança, Proteção e Preparação para Emergências. Assepsia e Controle de Infecções. Modalidades Complementares e Alternativas. 
Medicamentos. Promoção de Respostas Psicossociais Saudáveis. Estresse e Adaptação. Integridade da Pele e Cuidado de Lesões. Atividade. 
Repouso e Sono. Conforto. Nutrição. Eliminação Urinária. Eliminação Intestinal. Oxigenação. Equilíbrio Hídrico, Eletrolítico e Acidobásico. 
Sinais vitais. Peso e Altura. Posições para exames. Técnica de coleta de espécime para exames complementares. Atendimento das 
necessidades básicas do paciente. Medidas para o conforto do paciente. Assistência de enfermagem aos pacientes portadores de feridas.  
Feridas.  Classificação das feridas.  Tipos de cicatrização.  Fatores que afetam a cicatrização normal. Curativo. Retirada de pontos. Bandagem. 
Sistema gastrintestinal. Afecções cardiovasculares. Afecções hematopoiéticas. Sistema respiratório. Sistema endócrino. Afecções reumáticas. 
Afecções otorrinolaringológicas. Afecções oftalmológicas. Afecções neurológicas. Sistema urinário. Afecções neoplásicas. Anatomia. Fisiologia. 
Código de Ética. Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho da função. Bibliografia referencial: Lei nº 10.216/2001 - 
Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10216.htm).  Prática de Enfermagem (Nettina, S.M. - Guanabara Koogan, 8ª ed. 2007). 
Gerenciamento dos Resíduos dos Serviços de Saúde (http://www.cns.org.br/manual_gerenciamento_residuos.zip); Código de Ética dos 
Profissionais de Enfermagem (http://novo.portalcofen.gov.br/wp-content/uploads/2012/03/resolucao_311_anexo.pdf). Publicações 
Institucionais do Ministério da Saúde: Cadernos da Atenção Básica. Ministério da Saúde (http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php): 
Volume 15 – Hipertensão Arterial Sistêmica; Volume 16 – Diabetes Mellitus; Volume 18 – HIV/AIDS, Hepatites e outras DST; Caderno de 
Atenção Básica 27 - Diretrizes do NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da Família; Volume 28 - Atenção à demanda espontânea na APS; Volume 
30 - Procedimentos na UBS. Anotações de Enfermagem – COREN/SP, 2009 (http://www.portaldaenfermagem.com.br/downloads/manual-
anotacoes-de-enfermagem-coren-sp.pdf). Manual de normas, rotinas e procedimentos de Enfermagem – Atenção Básica – SMS/SP, 2012 
(http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/arquivos/enfermagem/ManualTecnico_NormasRotinas_2013.pdf). 
 

 ENFERMEIRO - PACS (Programa de Agente Comunitário de Saúde) 
Conhecimentos Específicos: PSF - Programa Saúde da Família. Atuação do profissional de Enfermagem na equipe do PSF e junto aos 
Agentes Comunitários de Saúde. Serviço de enfermagem. Organização e funcionamento da unidade de enfermagem ou unidade de 
internação. Avaliação de Saúde. Segurança, Proteção e Preparação para Emergências. Assepsia e Controle de Infecções. Modalidades 
Complementares e Alternativas. Medicamentos. Enfermagem Perioperatória. Promoção de Respostas Psicossociais Saudáveis. Autoconceito. 
Estresse e Adaptação. Perda, Pesar e Morrer. Estimulação Sensorial. Sexualidade. Espiritualidade. Promoção de Respostas Fisiológicas 
Saudáveis. Higiene. Integridade da Pele e Cuidado de Lesões. Atividade. Repouso e Sono. Conforto. Nutrição. Eliminação Urinária. Eliminação 
Intestinal. Oxigenação. Equilíbrio Hídrico, Eletrolítico e Acidobásico. Vacinas. Programa Saúde da Família. Anotações de enfermagem: 
Terminologia hospitalar. Infecção hospitalar. O paciente hospitalizado. Noções gerais. Sinais vitais. Peso e Altura. Posições para exames. 
Assistência de enfermagem ao exame físico. Técnica de coleta de espécime para exames complementares. Urina tipo I, EAS rotina e 
uranálise. Fezes. Escarro. Sangue. Lavado gástrico. Preparo da unidade do paciente. Atendimento das necessidades básicas do paciente. 
Medidas para o conforto do paciente. Mobilização. Movimentação e transporte do paciente acamado. Higiene corporal. Controle hídrico do 
paciente. O paciente e suas necessidades nutricionais. Fatores que alteram o apetite e a digestão. Dietas especiais. Tipos de dietas. Dietas 
básicas modificadas. Sondagem nasogástrica (SNG). Alimentação por sondagem nasogástrica ou gavagem. Administração de medicamentos. 
Administração de medicamentos por via oral. Via sublingual. Administração de medicamento por via retal. Administração de medicamento por 
via nasal. Administração de medicamento por via parenteral. Venóclise. Dosagens de soluções. Tratamento por meio das vias respiratórias - 
inalação, nebulização e oxigenoterapia. Instilação. Tratamentos diversos: Aplicações quentes e frias. Cateterismo vesical. Lavagem intestinal 
(enteróclise).  Lavagem gástrica. Assistência de enfermagem aos pacientes portadores de feridas.  Feridas.  Classificação das feridas.  Tipos 
de cicatrização.  Fatores que afetam a cicatrização normal. Curativo. Retirada de pontos. Bandagem. Sistema gastrintestinal. Afecções 
cardiovasculares. Afecções hematopoiéticas. Sistema respiratório. Sistema endócrino. Afecções reumáticas. Afecções otorrinolaringológicas. 
Afecções oftalmológicas. Afecções neurológicas. Sistema urinário. Afecções neoplásicas. Anatomia. Fisiologia. Programa de Assistência 
Integral à Saúde da Mulher - Divisão Nacional de Saúde Materno-Infantil. Gravidez. Assistência pré-natal. Câncer de Mama. Câncer cérvico-
uterino.  Doenças sexualmente transmissíveis. Assistência de enfermagem ao recém-nascido. A criança e algumas necessidades. Programa 
de acompanhamento do crescimento e do desenvolvimento. Programa de assistência integral à saúde da criança.  Aleitamento materno. 
Enfermagem em saúde pública e programas em saúde pública. Código de Ética. Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho 
da função. Bibliografia referencial: Prática de Enfermagem (Nettina, S.M. - Guanabara Koogan, 8ª ed. 2007). Publicações Institucionais do 
Ministério da Saúde: Guia prático do Programa Saúde da Família (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/partes/guia_psf1.pdf). Manual 
de Enfermagem do Programa Saúde da Família – IDS/USP/MS, 2001 (http://www.ee.usp.br/doc/manual_de_enfermagem.pdf). Cadernos da 
Atenção Básica. Ministério da Saúde (http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php): Volume 13 – Controle dos Cânceres do Colo de Útero e 
da Mama; Volume 14 – Prevenção Clínica de Doença Cardiovascular, Cerebrovascular e Renal crônica; Volume 15 – Hipertensão Arterial 
Sistêmica; Volume 16 – Diabetes Mellitus; Volume 18 – HIV/AIDS, Hepatites e outras DST; Volume 19 – Envelhecimento e Saúde da Pessoa 
Idoso; Volume 28 - Atenção à demanda espontânea na APS; Volume 30 - Procedimentos na UBS. Anotações de Enfermagem – COREN/SP, 
2009 (http://www.portaldaenfermagem.com.br/downloads/manual-anotacoes-de-enfermagem-coren-sp.pdf). Manual de normas, rotinas e 
procedimentos de Enfermagem – Atenção Básica – SMS/SP, 2012 
(http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/arquivos/enfermagem/ManualTecnico_NormasRotinas_2013.pdf). 
 

 ENFERMEIRO DO PSF 

Conhecimentos Específicos: PSF - Programa Saúde da Família. Atuação do profissional de Enfermagem na equipe do PSF. Serviço de 
enfermagem. Organização e funcionamento da unidade de enfermagem ou unidade de internação. Avaliação de Saúde. Segurança, Proteção 
e Preparação para Emergências. Assepsia e Controle de Infecções. Modalidades Complementares e Alternativas. Medicamentos. Enfermagem 
Perioperatória. Promoção de Respostas Psicossociais Saudáveis. Autoconceito. Estresse e Adaptação. Perda, Pesar e Morrer. Estimulação 
Sensorial. Sexualidade. Espiritualidade. Promoção de Respostas Fisiológicas Saudáveis. Higiene. Integridade da Pele e Cuidado de Lesões. 
Atividade. Repouso e Sono. Conforto. Nutrição. Eliminação Urinária. Eliminação Intestinal. Oxigenação. Equilíbrio Hídrico, Eletrolítico e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10216.htm
http://www.cns.org.br/manual_gerenciamento_residuos.zip
http://novo.portalcofen.gov.br/wp-content/uploads/2012/03/resolucao_311_anexo.pdf
http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
http://www.portaldaenfermagem.com.br/downloads/manual-anotacoes-de-enfermagem-coren-sp.pdf
http://www.portaldaenfermagem.com.br/downloads/manual-anotacoes-de-enfermagem-coren-sp.pdf
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/arquivos/enfermagem/ManualTecnico_NormasRotinas_2013.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/partes/guia_psf1.pdf
http://www.ee.usp.br/doc/manual_de_enfermagem.pdf
http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
http://www.portaldaenfermagem.com.br/downloads/manual-anotacoes-de-enfermagem-coren-sp.pdf
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/arquivos/enfermagem/ManualTecnico_NormasRotinas_2013.pdf
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Acidobásico. Vacinas. Programa Saúde da Família. Anotações de enfermagem: Terminologia hospitalar. Infecção hospitalar. O paciente 
hospitalizado. Noções gerais. Sinais vitais. Peso e Altura. Posições para exames. Assistência de enfermagem ao exame físico. Técnica de 
coleta de espécime para exames complementares. Urina tipo I, EAS rotina e uranálise. Fezes. Escarro. Sangue. Lavado gástrico. Preparo da 
unidade do paciente. Atendimento das necessidades básicas do paciente. Medidas para o conforto do paciente. Mobilização. Movimentação e 
transporte do paciente acamado. Higiene corporal. Controle hídrico do paciente. O paciente e suas necessidades nutricionais. Fatores que 
alteram o apetite e a digestão. Dietas especiais. Tipos de dietas. Dietas básicas modificadas. Sondagem nasogástrica (SNG). Alimentação por 
sondagem nasogástrica ou gavagem. Administração de medicamentos. Administração de medicamentos por via oral. Via sublingual. 
Administração de medicamento por via retal. Administração de medicamento por via nasal. Administração de medicamento por via parenteral. 
Venóclise. Dosagens de soluções. Tratamento por meio das vias respiratórias - inalação, nebulização e oxigenoterapia. Instilação. Tratamentos 
diversos: Aplicações quentes e frias. Cateterismo vesical. Lavagem intestinal (enteróclise).  Lavagem gástrica. Assistência de enfermagem aos 
pacientes portadores de feridas.  Feridas.  Classificação das feridas.  Tipos de cicatrização.  Fatores que afetam a cicatrização normal. 
Curativo. Retirada de pontos. Bandagem. Sistema gastrintestinal. Afecções cardiovasculares. Afecções hematopoiéticas. Sistema respiratório. 
Sistema endócrino. Afecções reumáticas. Afecções otorrinolaringológicas. Afecções oftalmológicas. Afecções neurológicas. Sistema urinário. 
Afecções neoplásicas. Anatomia. Fisiologia. Programa de Assistência Integral à Saúde da Mulher - Divisão Nacional de Saúde Materno-Infantil. 
Gravidez. Assistência pré-natal. Câncer de Mama. Câncer cérvico-uterino.  Doenças sexualmente transmissíveis. Assistência de enfermagem 
ao recém-nascido. A criança e algumas necessidades. Programa de acompanhamento do crescimento e do desenvolvimento. Programa de 
assistência integral à saúde da criança.  Aleitamento materno. Enfermagem em saúde pública e programas em saúde pública. Código de Ética. 
Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho da função. Bibliografia referencial: Prática de Enfermagem (Nettina, S.M. - 
Guanabara Koogan, 8ª ed. 2007). Publicações Institucionais do Ministério da Saúde: Guia prático do Programa Saúde da Família 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/partes/guia_psf1.pdf). Manual de Enfermagem do Programa Saúde da Família – IDS/USP/MS, 
2001 (http://www.ee.usp.br/doc/manual_de_enfermagem.pdf). Cadernos da Atenção Básica. Ministério da Saúde 
(http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php): Volume 13 – Controle dos Cânceres do Colo de Útero e da Mama; Volume 14 – Prevenção 
Clínica de Doença Cardiovascular, Cerebrovascular e Renal crônica; Volume 15 – Hipertensão Arterial Sistêmica; Volume 16 – Diabetes 
Mellitus; Volume 18 – HIV/AIDS, Hepatites e outras DST; Volume 19 – Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idoso; Volume 28 - Atenção à 
demanda espontânea na APS; Volume 30 - Procedimentos na UBS. Anotações de Enfermagem – COREN/SP, 2009 
(http://www.portaldaenfermagem.com.br/downloads/manual-anotacoes-de-enfermagem-coren-sp.pdf). Manual de normas, rotinas e 
procedimentos de Enfermagem – Atenção Básica – SMS / SP, 2012 
(http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/arquivos/enfermagem/ManualTecnico_NormasRotinas_2013.pdf). 
 

 MÉDICO DO PSF 

Conhecimentos Específicos: A implantação da unidade de saúde da família. Treinamento Introdutório. Educação Permanente.  Saúde do 
Trabalhador. Controle da Tuberculose. Hipertensão sistêmica e Diabetes Mellitus – protocolo. Violência intrafamiliar – orientações para a 
prática em serviço. Dermatologia na atenção básica da saúde. Controle da hanseníase. Saúde da criança: acompanhamento do crescimento e 
do desenvolvimento infantil, nutrição, aleitamento materno e alimentação complementar. Obesidade.   Controle dos cânceres de colo do útero e 
da mama. Prevenção clínica de doença cardiovascular, cerebrovascular e renal crônica. Hipertensão arterial sistêmica. Diabetes Mellitus. 
Saúde Bucal. HIV/AIDS, hepatites e outras DST. Envelhecimento e saúde da pessoa idosa. Carência de micronutrientes. Vigilância em saúde: 
dengue, esquistossomosse, hanseníase, malária, tracoma e tuberculose. Zoonoses. Saúde na escola. Doenças respiratórias crônicas. Saúde 
sexual e saúde reprodutiva. Diretrizes do NASF - Núcleo de apoio à saúde da família. Atenção à demanda espontânea na APS. Rastreamento. 
Procedimentos. Práticas integrativas e complementares. Atenção ao pré-natal de baixo risco. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, 
tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares, pulmonares, do sistema digestivo, renais, metabólicas e do sistema endócrino, 
hematológicas, reumatológicas, neurológicas, psiquiátricas, infecciosas e transmissíveis, ginecológicas Situação de violência (identificação e 
procedimentos).  Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família – PSF. Ética Profissional. Bibliografia referencial e sites para estudo 
do conteúdo: Cadernos da Atenção Básica (Ministério da Saúde - volumes 1 a 33 (http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php). Guia 
Prático do Programa Saúde da Família (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/partes../guia_psf1.pdf). Guia de Vigilância Epidemiológica – 
7ª ed., 2009 (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf). Projeto Diretrizes AMB – Associação Médica 
Brasileira – Áreas: Diretrizes Clínicas na Saúde Suplementar; Medicina da Família e Comunidade (http://www.projetodiretrizes.org.br/amb.php). 
Medicina Ambulatorial – condutas de Atenção Primária Baseada em Evidências (Bruce B. Duncan, ed. Artmed). Tratado de Medicina de 
Família e Comunidade (Gustavo Gusso, Ed. Artmed). Código de Processo Ético Profissional 
(http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/legislacao.asp).  
 

 MOTORISTA / SOCORRISTA DO SAMU 

Conhecimentos Específicos: Legislação e Sinalização de Trânsito - Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos. Normas gerais de 
circulação e conduta. Direção defensiva. Primeiros Socorros no Trânsito. Noções de mecânica básica de autos. Noções sobre o Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgências (SAMU). Composição da equipe de atendimento móvel de urgência. Perfil, requisitos gerais e atribuições do 
Motorista de Veículo de Urgência. Tipos de ambulância. Classificação das urgências em níveis. Bibliografia referencial: Código de Trânsito 
Brasileiro (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503.htm). Política Nacional de Atenção às Urgências – Ministério da Saúde 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_atencao_urgencias_3ed.pdf). Regulação Médica das Urgências – SAMU – 
Ministério da Saúde (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/regulacao_medica_urgencias.pdf). Noções de primeiros socorros no trânsito – 
DETRAN, 2005 (http://www.detran.pe.gov.br/download/cartilha/Cartilha_Primeiros_Socorros.pdf). Direção Defensiva – DENATRAN, 2005 
(http://www.detran.pe.gov.br/download/cartilha/Cartilha_DETRAN_Direcao_Defensiva.pdf).  
 

 TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO SAMU 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/partes/guia_psf1.pdf
http://www.ee.usp.br/doc/manual_de_enfermagem.pdf
http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
http://www.portaldaenfermagem.com.br/downloads/manual-anotacoes-de-enfermagem-coren-sp.pdf
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/arquivos/enfermagem/ManualTecnico_NormasRotinas_2013.pdf
http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/partes../guia_psf1.pdf
file:///C:/Users/Julio%20Silva/AppData/Julio%20Silva/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/P69H17FW/(http:/bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf
http://www.projetodiretrizes.org.br/amb.php
http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/legislacao.asp
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_atencao_urgencias_3ed.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/regulacao_medica_urgencias.pdf
http://www.detran.pe.gov.br/download/cartilha/Cartilha_Primeiros_Socorros.pdf
http://www.detran.pe.gov.br/download/cartilha/Cartilha_DETRAN_Direcao_Defensiva.pdf
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Conhecimentos Específicos: Noções sobre o Serviço de Atendimento Móvel de Urgências (SAMU). Composição da equipe de atendimento 
móvel de urgência. Perfil, requisitos gerais e atribuições do Técnico de Enfermagem do SAMU. Atendimento Pré–Hospitalar em Traumatologia e 
Urgências e Emergências Cardiológicas. Afogamento. Anafilaxia. Choque. Intoxicações Agudas. Queimaduras. Síndrome de Abstinência do Álcool. 
ECG – Interpretação. Reanimação Cardiorrespiratória. Insuficiência Cardíaca Congestiva. Crise Hipertensiva. Edema Agudo de Pulmão. 
Síndromes Coronarianas Agudas. Arritmias Cardíacas. Desfibrilação e Cardioversão Elétrica. Intoxicação Digitálica. Cetoacidose Diabética. 
Síndrome Hiperosmolar não-Cetótica. Diarreia Aguda. Abdome Agudo. Hemorragia Digestiva. Pancreatite Aguda. Emergências em Hematologia. 
Leptospirose, Dengue. Febre Amarela. Infecção do Trato Urinário. Cólica Nefrética. Meningites. Convulsões. Acidente Vascular Cerebral. 
Pneumotórax. Pneumonias. Asma, Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Insuficiência Respiratória Aguda. Tromboembolismo Pulmonar. Derrame 
Pleural. Urgências Traumáticas. Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Prática de Enfermagem (Nettina, S.M. - 
Guanabara Koogan, 8ª ed. 2007). Protocolos da Unidade de Emergência - Ministério da Saúde, 2002 
(http://www.nhu.ufms.br/downloads/protocolos_unidade_emergencia_nhu.pdf). Emergências Clínicas Baseadas em Evidências - Augusto 
Scalabrini Neto, Herlon Saraiva Martins e Irineu Tadeu Velasco, Editora Atheneu. Anotações de Enfermagem – COREN/SP, 2009 
(http://www.portaldaenfermagem.com.br/downloads/manual-anotacoes-de-enfermagem-coren-sp.pdf). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.nhu.ufms.br/downloads/protocolos_unidade_emergencia_nhu.pdf
http://www.portaldaenfermagem.com.br/downloads/manual-anotacoes-de-enfermagem-coren-sp.pdf
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

À Publiconsult ACP Ltda 

Ref.: Processo Seletivo nº 1/2016 da Prefeitura Municipal de ALAMBARI 

Nome:  

N.º de Inscrição:  

Documento de identidade:  

Cargo ou Função:  

Endereço completo com 
CEP, fone e e-mail: 

 

 

Recurso contra: 

(Marcar com "X" a opção) 

Edital de Abertura das Inscrições 

Indeferimento de Inscrição 

Questões e Gabarito da Prova Objetiva – QUESTÃO Nº_____. 

(ATENÇÃO: preencher um formulário de recurso para cada questão) 

Classificação Provisória 

Requerimento / Fundamentação / Embasamento: 

(Descrever sucintamente no espaço abaixo, caso necessário anexar cópia da documentação comprobatória). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e Data:  

 

Assinatura: 
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